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LEI Nº 2.298/2020
 
AUTORIA: VEREADORA ELIANE ALVES

 
EMENTA: Dispõe sobre a promoção de
alimentação saudável nas cantinas de escolas
municipais do município de Salgueiro/PE.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO, Estado
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que o PLENÁRIO da Câmara Municipal nas
Reuniões Ordinárias realizadas nos dias 19 de fevereiro e 04 de
março de 2020, APROVOU E ELE SANCIONA a seguinte
LEI, decorrente do Projeto de Lei Nº 007/2020 do Poder
Legislativo.
 
Art. 1º - O cardápio nutricional da Secretaria de Educação bem
como e as cantinas alocadas em escolas municipais obedecerão
padrões mínimos de alimentação saudável estabelecidas nesta
Lei.
 
Art. 2º - Fica proibida a comercialização, compra e
distribuição pela Prefeitura e por Cozinhas alocadas em escolas
municpais dos seguintes alimentos que causam prejuízos à
saúde dos alunos:
 
I – refrigerantes e sucos artificiais;
II – biscoitos recheados e salgadinhos industrializados; e
III – comidas enlatadas
 
Art. 3º - A Secretaria de Educação e as Cantinas escolares
terão 180 (cento e oitenta) dias para se adequarem ao disposto
nesta Lei.
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, 30 de Dezembro de 2020.
 
CLEBEL DE SOUZA CORDEIRO
Prefeito 
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